
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Diego Paixão, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal que seja efetuado estudo para
implantação de área de lazer e projetos sociais
para os jovens na região do Jardim Sadie –
Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
Considerando que, com a implantação da área de lazer, bem como os projetos sociais contribuirão para
o conforto e bem estar dos munícipes integrando-se às políticas de fomentação à cultura e lazer
pertencentes ao município.
 
Considerando que, através de medidas que propiciem o envolvimento e engajamento dos jovens em
atividades culturais e socioeducativas, obter-se-á conscientização e desenvolvimento de cidadãos mais
preparados para o enfrentamento dos desafios do futuro. 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder
Executivo. 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 27 de abril de 2026.

 
 
 

Diego Paixão - PODEMOS
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